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SEI N.º 0011931-77-2021.6.05.8000 

029/2021 

Prestação de serviços continuados de suporte e atendimento técnico aos usuários na área 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) com central de atendimento remoto 

e presencial aos usuários na modalidade Service Desk. 

 

RELATÓRIO FINAL  - COMPLEMENTAR 

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Prestação de 

serviços continuados de suporte e atendimento técnico aos usuários na área de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC) com central de atendimento remoto e presencial aos 

usuários na modalidade Service Desk. 

 

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez 

publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site Comprasnet, bem como 

disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-BA. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 

13:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril 

de 2020, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente certame. 

Contudo, em razão do recurso impetrado pela licitante LANLINK – Serviços de 

Informática S.A., onde o Pregoeiro manifestou-se pela procedência parcial resultando na 

reabertura do certame, em 08/11/2021 para convocação da segunda colocada, consoante 

disposto na Ata Complementar (doc 1785723). 

Aberta a sessão, o Pregoeiro procedeu à recusa da proposta da licitante Interop – 

Informática Ltda., momento em que instaurou processo administrativo nº 0019290-

78.2021.6.05.8000 para apurar a conduta da empresa por desatender a condição 4.1 c/c 4.3 do 

edital). Em seguida convocou a THS – Tecnologia e Informação e Comunicação Ltda. para 

envio da planilha de custos e formação de preços ajustada, ao valor máximo permitido para 

contratação, caso aceitasse a contraproposta do pregoeiro em reduzir o valor do lance ofertado 

para R$ 4.587.364,50. Proposta aceita, a planilha foi enviada tempestivamente no prazo de 24 

horas, devidamente ajustada ao valor estimado pela Administração. 

Ato contínuo o pregoeiro prosseguiu com a análise da planilha, detectando 

inconsistência nos índices de SAT/RAT, que após regularização com o envio de novas 

planilhas o pregoeiro aceitou a proposta. 

 

  Ultrapassada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro deu início à fase de 

habilitação, destacamos que a comprovação da capacidade técnico-operacional (doc 1785737) 

não atendiam os requisitos do edital. Quanto aos documentos de capacidade técnico-
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profissional referente a condição 11.1.7.2 a licitante não os enviou. Desatendendo a condição 

4.1 do edital. Por esses motivos a licitante foi inabilitada. 

 Nesta circunstância, o certame retornou a fase de julgamento das propostas, 

onde as empresas Lanlink Serviços de Informática S.A., Solutis Tecnologia Ltda., CTIS – 

Tecnologia S.A., Life Tecnologia e Consultoria Ltda., Produs – Produtos e Soluções para 

Informática Ltda., foram instadas a reduzirem o preço das propostas ao valor estimado pela 

Administração. Contudo, as empresas citadas não aceitaram a contraproposta do pregoeiro, 

advindo então o fracasso do pregão.  
 

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, a licitante 

INTEROP – Informática Ltda. apresentou intenção de recurso (doc 1785893 pág 1) com a 

justificava de ou “Manifestamos nossa intenção de recurso contra nossa desclassificação, 

razões que apresentaremos em nossa peça recursal referente aos documentos de habilitação, 

e a fim de impedir a ocorrência de danos ao erário e valorizar a economicidade e 

vantajosidade da proposta.”. O Pregoeiro aceitou as intenções apresentadas por entender que 

se encontravam presentes os requisitos de admissibilidade. Disponibilizando o prazo para 

apresentação da peça recursal e das contrarrazões, onde as recorrentes apresentariam suas 

razões recursais”. 

   

Assim sendo, o Pregoeiro aceitou a intenção de recurso posto que, se encontravam 

presentes os requisitos de admissibilidade, concedido o prazo para apresentação da peça 

recursal e das contrarrazões encerrou a sessão às 12:22 do dia 17.11.2021. É o Relatório que 

submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 30 de novembro de 2021. 

Gilson Soares da Conceição 

Pregoeiro 


